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EDITAL E CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE Nº 009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2023 

 

1. OBJETO DA INEXIGIBILIDADE 

1.1. O objeto da presente Inexigibilidade é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA 

E CONSULTORIA COM O OBJETIVO DE OFERECER O SERVIÇO DE REVISÃO E REESTRUTURAÇÃO DO 

CÓDIGO TRIBUTÁIO MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ – PI E IMPLANTAÇÃO JUNTO AO SETOR 

TRIBUTOS DESTE MUNICÍPIO. 

1.2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo. 

QUANT DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO VALOR UNT. VALOR TOTAL 

01 ASSESSORIA E CONSULTORIA COM O OBJETIVO DE OFERECER 
O SERVIÇO DE REVISÃO E REESTRUTURAÇÃO DO CÓDIGO 
TRIBUTÁIO MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ – PI E 
IMPLANTAÇÃO JUNTO AO SETOR TRIBUTOS DESTE 
MUNICÍPIO 

 

R$17.500,00 

 

R$17.500,00 

TOTAL GERAL 
R$17.500,00 

R$17.500,00 

2. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação será realizada mediante Inexigibilidade de Licitação, através de Ordem de Serviço, nos 

termos do art. 74, inc. III, alínea “c”, da Lei 14.133/2021. 

3. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATO. 

3.1. A Contratada se obriga a prestar o serviço ora contratado nos moldes desse instrumento e da proposta 

apresentada, concluindo-se pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

3.2. O adjudicatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de sua convocação, para 

aceitar instrumento equivalente, conforme o caso Nota de Empenho/Autorização), sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

3.2.1. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 

1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

3.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

3.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
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3.4. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2023, conforme previsão nos anexos a este Aviso de 

Contratação Direta. 

3.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. 

4. DA VIGÊNCIA  

4.1. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2023, a contar da expedição da Ordem de Serviço. 

5.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

5.1. Por este instrumento, a contratada obriga-se a: 

5.1.1. Cumprir rigorosamente todas as especificações dos bens adquiridos, conforme condições e exigências 

estabelecidas na Cláusula do Prazo e das Condições de Execução do Objeto contratado deste Termo de 

Referência; 

5.1.2. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito, qualquer anormalidade no fornecimento do presente 

instrumento e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

5.1.3. Manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas, de acordo com o artigo 65, da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

5.1.4. Não transferir/subcontratar no todo ou em parte, o Objeto; 

5.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos resultantes da execução do fornecimento; 

5.1.6. Todo e quaisquer itens não previstos da proposta comercial/especificação técnica, bem como serviços não 

utilizados, não poderão ser cobrados. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Por este instrumento, a contratante obriga-se a: 

6.1.1. Proporcionar todas as condições para viabilizar o início do fornecimento contratado; 

6.1.2. Notificar a empresa contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

bens/serviços;  

6.1.3. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, garantindo a real disponibilidade financeira 

para a quitação de seus débitos frente à empresa fornecedora dos materiais ora contratados, sob pena de 

ilegalidade dos atos;  

6.1.4. Receber os bens nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

6.1.5. Recusar/devolver os bens/serviços nas seguintes hipóteses:  

6.1.5.1. Que apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso;  

6.1.5.2. Que possuírem nota fiscal com especificação e quantidade em desacordo com presente Termo de 

Referência; 
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6.1.5.3. Quando entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste instrumento.  

6.1.6. O recebimento provisório dar-se-á, por responsável indicado pela contratada, no ato da 

entrega/realização dos bens/serviços e da nota fiscal pela contratada;  

6.1.7. O recebimento provisório não implica sua aceitação;  

6.1.8. O recebimento definitivo dar-se-á, pela contratada, após a verificação do cumprimento das 

especificações dos materiais, nos moldes deste Termo de Referência e da proposta vencedora, no prazo de até 

15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado da seguinte forma: 

7.1.1. A Nota Fiscal deverá ser protocolada junto à Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí - PI até 05 dias úteis 

após a prestação dos serviços, cujo pagamento será realizado em até 30 dias, desde que devidamente atestada 

pelo setor responsável pelo seu recebimento e pelo servidor designado para esse fim, com o respectivo 

comprovante de que a prestação do serviço foi realizada a contento. Serão feitos descontos dos impostos devidos 

se for o caso; 

7.1.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida pela fiscalização da Contratada e o pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a contratada. 

7.1.3. A documentação de cobrança não aceita pela contratada será devolvida à Contratada para as devidas 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição pela fiscalização. 

7.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária; 

7.3. A Contratada indicará no corpo da Nota Fiscal o número da Nota de Empenho, nome do banco, agência e 

conta corrente, onde deverá ser feito o pagamento e será efetuado via ordem bancária, bem como o número do 

contrato; 

7.4. Junto às Notas Fiscais a Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar Certidão Negativa de Débito dos 

Tributos Federais, Estaduais e Municipais, Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS, nos termos do art. 1º do 

Decreto Estadual 8.199/2006; 

7.5. No preço apresentado na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 

(tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 

7.6. A critério da contratante, os créditos existentes em favor da Contratada poderão ser utilizados para 

compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais e/ou 

outras responsabilidades desta última; 

7.7. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos no item 7.3 e 7.4 caracteriza 

descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a Contratada à aplicação da penalidade legalmente cabível; 

7.8. A contratante, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, poderá sustar o pagamento de 

qualquer nota fiscal/fatura de prestação de serviços apresentada pela Contratada, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

7.8.1. Execução parcial ou defeituosa dos serviços; 

7.8.2. Não cumprimento da obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido até a Contratada 

atenda cláusula infringida; 

7.8.3. Paralisação dos serviços por culpa da Contratada. 
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7.9. Ocorrerá retenção ou glosa no pagamento sem prejuízo das sanções cabíveis, nas hipóteses em que a 

Contratada: 

7.9.1. Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; 

7.9.2. Deixar de utilizar materiais/equipamentos e recursos humanos exigidos para a execução dos serviços, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.9.3. A contratante pagará apenas pelos bens autorizados e descritos na Ordem de Serviço. 

7.1.10. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos no item 7.4 caracteriza 

descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a contratada à aplicação da penalidade legalmente cabível. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização será exercida por um representante da contratante, designado por ela, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dará ciência a contratante (art. 117 da Lei nº 14.133/2021). 

8.2. Tal Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiro, 

por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da contratante ou 

de seus agentes e prepostos. 

9. DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

9.1. A empresa contratada reconhece os direitos da contratante concernente a: 

9.1.1. rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no artigo 104 da Lei 14133/2021; 

9.1.2. aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; 

9.1.3. fiscalizar a execução do ajuste. 

10. SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer   das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
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10.1.12.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer 

das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste 

Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12., bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta é, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses – DOPP e no Portal da 

Transparência do Município de Betânia do Piauí – PI. 

11.2. Os casos omissos deverão ser dirimidos de acordo com a Lei 14.133/2021. 

12. DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

12.1. Para a execução deste contrato e/ou instrumento equivalente a este, nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e 

colaboradores. 

13. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

13.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – LGPD”), que 

dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica estabelecido que:  

13.1.1. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados 

Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as 

determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização administrativa, 

civil e criminal.  

14. DA VINCULAÇÃO 

14.1. Respeitando o Princípio da Vinculação, a contratação vincula-se ao Estudo Técnico Preliminar, Termo de 

Referência, Ordem de Serviço, e a proposta da contratada. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Diante do exposto submete-se o presente Termo de Referência à consideração à Autoridade superior 

competente, para análise e determinação quanto à contratação. 

15.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.1.1.  ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

15.1.2.  ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar, folhas nº;  

15.1.3 ANEXO III – Termo de Referência, folhas nº; 

15. 1.4 ANEXO IV – Minuta do Contrato; 

                                           Betânia do Piauí - PI, 01 de dezembro de 2023.  

 

 

Antônio Ferreira de Macedo Junior 

Agente de Contratação 

 

 

 

ANEXO I  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. Habilitação jurídica: 
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1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4.  Prova de inexistência de débitos Trabalhistas – CNDT; 

2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

3. Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais; 

3.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2.2.  Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. 

3.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

4. Qualificação Técnica 
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4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com 

o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado.  

4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com 

as seguintes características mínimas: 

4.2.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 ano na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório 

de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 12 meses serem ininterruptos. 

4.2.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente;  

4.2.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes 

atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

4.2.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante 

e local em que foram prestados os serviços. 

4.3. Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, quando for o 

caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de objeto de características semelhantes, para 

fins de contratação. 
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ANEXO II  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, FOLHAS Nº; 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA, FOLHAS Nº; 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ___/202__ 

INEXIGBILIDADE Nº 009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 

MINUTA CONTRATO DE “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA COM O OBJETIVO DE OFERECER O 

SERVIÇO DE REVISÃO E REESTRUTURAÇÃO DO 

CÓDIGO TRIBUTÁIO MUNICIPAL DE BETÂNIA DO 

PIAUÍ – PI E IMPLANTAÇÃO JUNTO AO SETOR 

TRIBUTOS DESTE MUNICÍPIO”, QUE ENTRE SI 

FIRMAM O MUNICÍPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ E A 

EMPRESA CARVALHO & LOBÃO SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, INSCRITA NO CNPJ SOB O N º 

32.197.686/0001-49, NA FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ-PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Francisco 

Delmondes, s/n, Centro, Betânia do Piauí-PI, inscrito no CNPJ sob o N.º 01.612.622/0001-33, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Fábio de Carvalho Macedo, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade de Betânia do Piauí, Estado do Piauí, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em 

sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa CARVALHO & LOBÃO 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o n º 32.197.686/0001-49, estabelecida na Avenida 

Petrônio Portela, nº 750, Edifício Diamond Center, Sala 1611, Fátima, Teresina – PI, CEP 64.049-494,, neste ato 

representada pela sua proprietária a Sra. Maria Zelia Pereirão Lobão, brasileira, casada, advogada, regularmente 

inscrita na OAB sob o número 6100, residente e domiciliada em Rua Hugo Napoleão, n º735, Edificio Meridian, 

Ap 201, Jóquei, Teresina – PI, CEP, 64.048-420, e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, e em conformidade com a Lei 

14.133/2021 e subsidiariamente pela Lei Complementar 123/06 e demais normas pertinentes, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA 

E CONSULTORIA COM O OBJETIVO DE OFERECER O SERVIÇO DE REVISÃO E REESTRUTURAÇÃO DO 

CÓDIGO TRIBUTÁIO MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ – PI E IMPLANTAÇÃO JUNTO AO SETOR 

TRIBUTOS DESTE MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. A prestação de serviços será executada na forma de Assessoria e Consultoria Técnicas, observado o seguinte: 

a) Seguir as diretrizes técnicas da PMPB/PI emanadas diretamente, aos quais a Contratada se reportará nas 

questões controvertidas e complexas, comprometendo-se a adotar a tese jurídica que lhe for recomendada, 

predispondo-se ao debate teórico que vise ao aprimoramento e padrão mínimo da defesa dos direitos da 

Contratante, comprometendo-se à PMBP/PI, no fornecimento de documentação e subsídios instrutórios. 

b) Realizar a análise da legislação tributária municipal vigente, assim como, o levantamento de dados 

necessários a fiel execução do contrato; 

c) Elaboração da Minuta da nova legislação tributária municipal, através de análise minuciosa das necessidades 

da Administração Pública Municipal.   
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d) Apresentação da Nova Política Tributária através do Projeto de Lei Complementar junto à Câmara Municipal 

de Betânia do Piauí – PI 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente contrato tem vigência até 31/12/2023, contados da data de assinatura do contrato, ficando 

ressalvado o direito de o Contratante rescindi-lo durante sua vigência, caso ocorra o descumprimento de 

qualquer cláusula contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao órgão/ente, após o atendimento de cada pedido, 

requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada 

pela Secretaria requisitante e cópia da Nota de Empenho.  

5.2 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do 

requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro prazo que poderá ficar 

ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos, sob pena de assistir direito às verbas e 

atualização dos valores na forma legal. 

5.3 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo - relacionados: 

a) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

b) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

c)  CNDT 

5.4 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os produtos fornecido a que se referir. 

5.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o 

vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente 

corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

5.6 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de execução do serviço. 

5.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

5.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

5.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.12. O valor para atender a presente proposta de prestação de serviço será de R$17.500,00 (dezessete mil e 

quinhentos reais),pagos em duas parcelas de R$ 8.750,00 (oito mil e quinhentos reais), sendo a 1ª parcela 10 

(dez) dias após a assinatura do contrato e a 2ª parcela na entrega do documento final. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
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6.1 Os preços, em regra, são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

6.1.1 Os preços contratados, de ofício ou mediante solicitação da Contratada, poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

6.1.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.  

6.2 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

6.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

6.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 As condições de execução, entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital, parte integrante do presente Termo de Contrato.  

7.2 A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, mediante solicitação do 

gestor do contrato, após o recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento. 

7.3 A tolerância do MUNICIPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ/PI com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da 

CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o MUNICIPIO DE 

BETÂNIA DO PIAUÍ/PI, exercer seus direitos a qualquer tempo.  

7.4 Havendo necessidade de correção ou substituição por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento serão 

suspensos e será considerado o fornecimento em atraso. Fica a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa sobre 

o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento. 

7.5 Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reduzirá a termo os fatos 

ocorridos e adotará as medidas necessárias à aplicação das sanções cabíveis, nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes de defeitos do objeto fornecido. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

8.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

8.2 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade no fornecimento, o agente fiscalizador 

dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas 

apontadas.  

8.3 O MUNICIPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ/PI reserva-se no direito de não aceitar o fornecimento em desacordo 

com o previsto no edital, e seus anexos, e na proposta apresentada pela CONTRATADA, podendo rescindir o 

contrato nos termos do art. 137 e 138, da Lei nº 14.133/2021. 
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8.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas no Edital e Anexos:  

9.1.1 Quando de responsabilidade da Contratante, disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, 

equipamentos e suprimentos necessários à perfeita execução dos serviços.  

9.1.2 Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos e informações necessárias ao fornecimento dos 

produtos contratados.  

9.1.3 Enviar a Ordem de Serviços à CONTRATADA;  

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado;  

9.1.5 Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades na entrega do objeto, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido no prazo mínimo necessário; 

9.1.6 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo III, do Presente 

Edital.  

9.1.7 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

9.1.8 Efetuar os pagamentos à Contratada no valor correspondente ao fornecimento, na forma e prazo 

estabelecidos neste Contrato;  

9.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

9.2 São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no Edital e Anexos:  

9.2.1 Entregar o objeto conforme fixado no Anexo III (Termo de Referência) do edital, respondendo civil e 

criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;  

9.2.2 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

9.2.3 Realizar os fornecimentos em perfeitas condições, conforme especificação, prazo e local estipulados, 

constantes no Edital e seus anexos; 

9.2.4 Responsabilizar-se tecnicamente pelos objetos constantes deste instrumento contratual;  

9.2.5 Responsabilizar-se pela orientação dos empregados a serviço deste contrato, a fim de garantir a qualidade 

do objeto, de acordo com as normas técnicas adequadas e em estrita observância à legislação federal, estadual 

e municipal aplicáveis. 

9.2.6 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, na pessoa de empregado, preposto ou terceiros a seu serviço, na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 

Contratante, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinentes ao 

objeto do presente Contrato.  
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9.2.7 Cumprir rigorosamente os prazos pactuados; 

9.2.8 Providenciar a imediata substituição ou correção das irregularidades apontadas pelo Contratante quanto 

ao objeto;  

9.2.9 Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações deste Contrato ou os dele 

resultantes, sem prévia e formal anuência do Contratante;  

9.2.10 Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, durante toda sua vigência do contrato;  

9.2.11 Manter durante todo o período de vigência do contrato as mesmas condições exigidas para habilitação;  

9.2.12. Fornecer o objeto com integral observância das disposições contidas no Contrato; 

 9.2.13 Zelar para que seu pessoal mantenha a disciplina nos locais da prestação, obedecendo rigorosamente às 

normas estabelecidas pelo Município de Betânia do Piauí - PI, que poderá exigir, a qualquer tempo, o imediato 

afastamento e a substituição de qualquer empregado da empresa a ser contratada que apresente conduta 

inconveniente ou insatisfatória;  

9.2.14 Guardar sigilo e respeito em relação à confidencialidade das informações ou documentos de qualquer 

natureza que venha a tomar conhecimento no fornecimento do objeto do presente contrato, respondendo, 

administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização. 

9.2.15 Responsabilizar-se pelos tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham 

a incidir sobre o presente contrato, bem como pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 

taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução 

deste contrato;  

9.2.16 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital, em cumprimento ao disposto no artigo 62, da Lei nº 14.133/21;  

9.2.17 Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações 

tributárias e sociais, legalmente exigíveis;  

9.2.18 Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem ao fornecimento do objeto. 

9.2.19 Cumprimento das demais cláusulas previstas no Termo de Referência - Anexo III do edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A empresa proponente que vier a causar impedimentos ao normal e legal andamento da presente licitação, 

além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos e prejuízos causados à 

Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí - PI, derivado da não conclusão do processo licitatório, bem como do 

objeto pretendido. 

10.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3 A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

inciso I do item 10.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.4 O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo 

da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 

10.5 Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total quando 

for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

10.6 Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 

10.2, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote. 

10.7 Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 

10.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote. 

10.8 Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.2. 

10.9 Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento 

das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 14.2. 

10.10 A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a PMPB e poderá 

cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

10.11 Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% 

(trinta por cento). 

10.12 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II mesmo item. 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 

01.612.622/0001- 33 
 

 

Rua Francisco Delmondes s/n, Centro – CEP: 64.753-000 – Fone: (89)3497-0005 

 

BETÂNIA DO PIAUÍ

26 DE
O

 JAN REI DE 1994

10.13 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.15 As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A presente contratação vincula-se à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2023, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 053/2023. 

11.2. Os casos omissos serão dirimidos com base na Lei nº 14.133/2023, bem como nos princípios gerais de 

direito; 

11.3. A troca eventual de documentos, cartas e comunicações entre as partes será feita por meio de protocolo, 

correspondência eletrônica e outros meios de comunicação disponibilizados pela CONTRATADA. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 

das Prefeituras Piauienses, conforme disciplina a Lei nº 14.133/2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro de Paulistana, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execução do 

presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, 

por mais privilegiado que o seja. 

13.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. E por assim estarem justa e 

CONTRATADO, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.                                   

                                                                                                                                       Betânia do Piauí -PI, XX de XX de 202X. 

_________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNMIA DO PIAUI 

FÁBIO DE CARVALHO MACEDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
_______________________________________________________________________________________ 

CARVALHO & LOBÃO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CNPJ N º 32.197.686/0001-49, 

MARIA ZELIA PEREIRÃO LOBÃO 
OAB/PI Nº 6100 
CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: (dispensadas em casos de assinatura eletrônica). 

1. _________________________________________________________________________________________CPF:______________________________ 

2. _________________________________________________________________________________________CPF:______________________________ 


